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	TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ





ACÓRDÃO Nº 90/09 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 
595707/07
ENTIDADE : 

MUNICÍPIO DE PÉROLA D´OESTE
INTERESSADO:
EDSOM LUIZ BAGETTI
ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR : 

Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Consulta sobre a possibilidade de contratação de unidade hospitalar. Pela resposta nos termos dos precedentes desta Corte,  ressalvando a necessidade de cada ente que, em situações excepcionais e justificadas, poderá terceirizar os serviços, de forma que a população não seja afetada. Contudo, devem ser adotadas medidas paralelas de reestruturação do sistema público.

RELATÓRIO

O prefeito Municipal de PÉROLA D’OESTE, Sr. Edsom Luiz Bagetti, apresenta consulta acerca da possibilidade de contratação de um hospital para prestação de serviços públicos. Relata a existência de uma única Casa Hospitalar fechada para o SUS, em precário funcionamento. 

Alega que diante da mencionada precariedade de seu Sistema de Saúde, os munícipes têm que ser conduzidos a outras localidades, o que impõe elevados custos ao Município, considerando serem necessárias verbas para custeio do transporte, reparos em veículos, pagamentos de diárias, dentre outras despesas.     

Em razão disso, questiona se há possibilidade de contratação, mediante processo de licitação, de um Hospital que preste serviços clínicos, cirúrgicos e obstétricos, internamentos hospitalares com acomodações padrão SUS e realize exames de diagnósticos e outros serviços. E, sendo afirmativa a resposta, indaga se a modalidade a adotar poderá ser o pregão presencial e se deve ser celebrado contrato por procedimento ou preço global.

Às fls. 06/07, foi juntado ao processo o Parecer do Assessor Jurídico da parte, o qual posiciona-se no sentido de que na perspectiva dos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, para defesa do interesse público e do bem estar da sociedade como um todo, a contratação pretendida é possível.

Aduz que a contratação poderá ser realizada mediante licitação, a princípio na modalidade presencial, indicando como mais justa e correta, a cláusula preço por procedimentos, com o que se evita o desperdício do dinheiro público, além de dar mais segurança contratual às partes.

Submetido o feito  à Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca deste Tribunal, foi expedida a Informação nº 110/07-CJB, noticiando a ausência de prejulgados sobre o tema. No entanto, para fins de subsídio, apresenta as seguintes decisões:

·  Acórdão nº 193/07 (processo nº 333716/03), proveniente de consulta formulada pela Câmara Municipal de Paiçandu, cujo Voto responde nos exatos termos do Parecer de nº.15387/03 do Ministério Público junto a este Tribunal de Contas -  MPjTC ou seja, no sentido de que, embora o Município não possa prestar assistência à saúde apenas de forma indireta, com a contratação de empresa hospitalar, se o fez, ainda que irregularmente, não se exime do pagamento.

·  Resolução nº 1758/02 (processo nº 334626/01), procedente de consulta proposta pelo Município de Boa Vista da Aparecida, a qual adota o Parecer nº 204/01-DCM, com apreciação em tese, decidindo pela possibilidade de contratação de entidade privada para prestação de serviços de saúde, de forma complementar aos prestados pelo SUS, segundo às normas  e diretrizes destes e pela aplicação da Lei de Licitações, por ocasião da contratação direta de um único hospital local. 

·  Acórdão nº 795/06 (processo nº 77772/06), resultante de consulta requerida pelo Município de Loanda, pela impossibilidade de ser contratada empresa fornecedora de serviços médico pediátricos e obstétricos, porque estas especialidades devem ser ofertadas pelo Centro de Saúde/Unidade Básica de Saúde, e há Hospital Municipal cujo quadro deve prever tais cargos.

Na opinião da Diretoria de Contas Municipais, a dúvida pode ser adequadamente resolvida com base das decisões mencionadas., além do  Acórdão nº 680/06, o qual “reúne amplo trabalho sobre as contratualizações, de modo geral, dispondo também os critérios a serem preenchidos para que da terceirização não resultem agressões à ordem administrativa.”
Em relação a este último Acórdão, destaca a menção ao contido nas Portarias GM nº 221, de 24 de março de 1999, e nº 1.722, de 22 de setembro de 2005 e o contido no item 5.1 que aborda a atuação em caráter complementar na saúde pública. 

Quanto à modalidade, ressalta a Diretoria de Contas Municipais que deverá ser escolhida aquela culminada do custo total estimado do contrato, dentre as autorizadas pela Lei de Licitações, ou, ainda, o pregão presencial ou eletrônico, considerando que o uso destes foi outorgado para aquisição de bens e serviços comuns, nos termos do art. 1º da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002.                                  

Por outro lado, concorda com o “parecerista da Municipalidade quanto à afirmação de que o modelo de ajustamento da remuneração mais harmônico e correto é aquele por procedimentos, com o que se evitam desperdícios, oferece mais segurança contratual às partes e transparência no processo de despesa pública.”

Conclui a Diretoria de Contas Municipais que a Consulta seja respondida nos termos dos pronunciamentos contidos nos Acórdãos nº 795/06 e nº 193/07, combinadamente com a Resolução nº 1.758/02 e Acórdão nº 680/06, todos do Tribunal de Contas do Paraná; pela possibilidade de contratação por Licitação feita em quaisquer das modalidades culminada do preço total estimado do contrato, inclusive pregões eletrônico ou presencial. E que seja eleita cláusula de ajustamento do preço por procedimentos, nunca por mensalidades.

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, mediante o Parecer nº. 6979/08, de fls. 31, manifesta-se aduzindo que esta Corte, como bem observado pela Diretoria de Contas Municipais, já se pronunciou acerca da contratação de serviços de saúde, sempre em caráter complementar, procedendo à transcrição parcial das decisões adotadas como fundamento.

 Quanto à modalidade de licitação ressalta o posicionamento da DCM de que o pregão presencial previsto na Lei Federal nº 10520/2002, somente é cabível para contratação de bens e serviços comuns, “cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado”, “sendo necessária a prévia  devida regulamentação legislativa de âmbito local, posto que Decreto nº 3.555/2000 é de aplicação restrita ao âmbito federal.’ 

Por fim o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas opina pelo conhecimento da presente consulta, bem como pela sua resposta nos termos dos precedentes desta Corte, objeto das Resoluções nº 9.117/01 e nº 1.758/02 e Acórdãos nº 680/06, 795/06 e 193/07.

VOTO

Em que pese as proficientes abordagens acerca da matéria, efetuada tanto pela Diretoria de Contas Municipais como Ministério Público junto a este Tribunal, ambas realizadas com base na legislação afeta à matéria e na jurisprudência da Casa e que, em síntese, enfatizam o caráter complementar da terceirização do atendimento à saúde, entendo que a questão apresentada merece maior reflexão sob uma ótica mais realista da situação vivenciada por alguns municípios.

A limitação da capacidade de prestação e serviços de saúde pelos órgãos da administração pública é fato incontestável, configurando-se insustentável em algumas localidades, a exemplo do Município ora interessado. Conforme relatado na peça consultiva, a Municipalidade dispõe de uma única casa de saúde, funcionando de forma precária, tanto a nível de profissionais de saúde, como de equipamentos e outros materiais necessários. 

E, é nesse contexto de total ineficiência do sistema, que o Chefe do Poder Executivo questiona acerca da melhor forma de atender as necessidades da comunidade, de forma que esta não seja penalizada pela inoperância de um serviço. 

Ressalto que, não pretendo neste relato, questionar a aplicação da legislação, mas sim, sugerir que, no exercício de sua função fiscalizadora, esta Corte tenha uma postura mais condizente com a realidade fática de cada município, de forma a não induzir o administrador a uma conduta que venha a sacrificar e colocar em risco a vida de milhares de cidadãos.

No caso em apreço, estamos diante de uma norma constitucional que permite a participação da iniciativa privada, de forma complementar ao sistema único de saúde, o que, sem dúvida, não é um preceito ignorado pelo consulente. Assim, ao apresentar tal questionamento, entendo que o administrador local pretende uma orientação sobre a extensão do “caráter complementar” quando a administração não dispõe no momento, de condição alguma de gerenciar a saúde. Quais os serviços médicos e hospitalares deveriam ser subtraídos da população, de modo que a norma legal não fosse violada? Data vênia as posições contrárias, não vislumbro como efetuar uma  interpretação restritiva das normas em área tão relevante e delicada como a saúde pública.

É certo que esta Corte já se pronunciou exaustivamente sobre a matéria, estabelecendo parâmetros conclusivos sobre a prestação de serviços na área de saúde, a exemplo do Acórdão nº 680/06, o qual entendo não merecer qualquer reparo.

Todavia, penso também que, embora tal atividade deva ter gestão própria, por vínculos internos, não pode ser simplesmente sonegada a toda uma população. Ou seja,  em situações excepcionais, devidamente demonstradas, não se deve estabelecer limites para a terceirização dos serviços, sob pena de comprometer o atendimento da necessidade de maior relevância da pessoa humana. Assim, orientar o administrador para que, dentro de um contexto de total inoperância do sistema, seja facultada apenas a contratação de serviços complementares e específicos, seria o mesmo que permitir o total abandono de uma população carente de assistência.

E é com base nesse enfoque que, admito, possui caráter mais social do que jurídico,  que proponho responder ao Consulente  simplesmente pela possibilidade da contratação pretendida, competindo ao gestor a definição das necessidades a serem supridas através do serviço terceirizado.

 Contudo, visando resguardar o cumprimento do ordenamento legal, deverão ser adotadas medidas paralelas, de forma que os recursos destinados à área de saúde sejam aplicados no aparelhamento da estrutura municipal, no planejamento e preenchimento do quadro funcional. 

Dentro desse contexto, alguns serviços devem ser priorizados como: a Atenção Básica, o que engloba o PSF (Programa Saúde da Família), o Serviço Bucal, as Unidades Básicas de Saúde (posto), os programas de prevenção (por ex. vacinação, controle de doenças transmissíveis). Da mesma forma, os serviços de pediatria, clínica geral, ginecologia e obstetrícia devem ser prioritários na reestruturação do sistema, por representarem a maioria da demanda da população. 

Isto porque, serviços de alta complexidade, requerem alto investimento, para baixa demanda, sendo mais recomendável o encaminhamento para Hospitais de Referência, que atendam essas especialidades. 

Enfim, tratam-se de medidas a serem implementadas pelos gestores municipais, dentro de sua competência e segundo diretrizes do governo, como o Plano Estadual de Saúde, o qual norteia as políticas de saúde e o seu financiamento. 

Relativamente à remuneração, observo que, de acordo com informações obtidas junto à Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, tanto a forma de ajustamento do preço por procedimentos, como por mensalidade, já foram superadas, por terem sido experimentadas sem sucesso. Portanto, a melhor forma seria a conjugação de ambas, mediante a formalização de um contrato de gestão, com a fixação do Plano Operativo, revisto anualmente, que engloba compromissos e metas de qualidade e quantidade de atendimentos, tendo como contrapartida o pagamento de um valor proporcional mensal.

Em relação ao preço a ser atribuído, o valor não poderá ser abusivo, devendo constar justificativa de que o preço pago é compatível com outros serviços públicos de saúde.

Por fim, no que tange à forma de  contratação, acompanho a instrução e Parecer Ministerial, pela necessidade de Licitação feita em quaisquer das modalidades previstas na legislação, inclusive pregões eletrônico ou presencial.
Com base no exposto VOTO em responder a presente Consulta nos termos dos pronunciamentos contidos nos Acórdãos nº 795/06 e nº 193/07, combinadamente com a Resolução nº 1.758/02 e Acórdão nº 680/06, porém, ressalvando a problemática enfrentada por cada ente que, em situações de absoluta falta de estrutura, poderão terceirizar os serviços conforme a necessidade apresentada, desde que paralelamente adotem medidas que conduzam à reestruturação do sistema público, nos moldes delineados nesta proposta.

Outrossim, friso que tais providências  são imprescindíveis e a excepcionalidade da medida ora proposta não isenta o administrador de adotá-las. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA, 

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:

 I - Responder a presente Consulta nos termos dos pronunciamentos contidos nos Acórdãos nº 795/06 e nº 193/07, combinadamente com a Resolução nº 1.758/02 e Acórdão nº 680/06, porém, ressalvando a problemática enfrentada por cada ente que, em situações de absoluta falta de estrutura, poderão terceirizar os serviços conforme a necessidade apresentada, desde que paralelamente adotem medidas que conduzam à reestruturação do sistema público, nos moldes delineados nesta proposta.

II - Enfatizar que tais providências são imprescindíveis e a excepcionalidade da medida ora proposta não isenta o administrador de adotá-las. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.

Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU DE MORAES CORREA.

Sala das Sessões,  12 de fevereiro de 2009 – Sessão nº 5.

HEINZ GEORG HERWIG

Conselheiro Relator

HERMAS EURIDES BRANDÃO
Presidente 
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